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O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 097/2021 DE 03 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a convocação do 
aprovado no Processo Seletivo nº 
002/2019, que especifica”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe 
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caiabu – SP.

CONSIDERANDO: a competência privativa para 
edição de Portarias estabelecida no artigo 67 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Caiabu – SP;

RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR, para tomar posse no emprego 

público temporário, o candidato aprovado em Processo 
Seletivo, nº 002/2019, realizado nesta cidade, a 
comparecer na Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Henrique Pedro Ferreira, 228- Caiabu – SP, das 
8h00min às 17h00min, portando cópias autenticadas dos 
documentos peculiares ao emprego ou acompanhado 
dos originais, em Regime Contratual Especial previsto 
pela LEI COMPLEMENTAR Nº 092/2019 de 27 de março 
de 2019 e legislação aplicável, abaixo relacionada em sua 
respectiva função pública:

Pos. Cargo Nome CPF Insc.

02º
Assistente 

Social

Vanda Maria 

Oliveira Chiquinato
217.942.648-84 1885883

Art. 2º. O candidato acima relacionado deverá 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, 
munido de seus documentos pessoais e terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para tomar posse em sua respectiva 
função pública, perdendo o direito a vaga se não 
obedecido rigorosamente o prazo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 03 de março de 
2021.

SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

PORTARIA Nº 098/2021 DE 03 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a Designação de 
interlocutor do Município de Caiabu 
para atuar no Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável 
– “CIDADANIA NO CAMPO – 
MUNICÍPIO AGRO”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe 
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caiabu – SP.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, pela presente Portaria os 
Servidores abaixo relacionados para atuar como 
interlocutores do Município de Caiabu para o 
desenvolvimento do Programa “CIDADANIA NO CAMPO 
– MUNICÍPIO AGRO”:

TITULAR CARGO CPF

CARLA LETICIA SEABRA 

ZAUPA
MÉDICA VETERINÁRIA 255.103.568-63

SUPLENTE CARGO RG

MARCELO MORENO JARDIM
ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO
117.194.038-64

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 03 de março de 
2021.

SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
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